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M. T. 1. C. -  COMI ÃO MIX LA DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGA MENTO 

(erT i -Lj.2) 
l9i2 

aam 4s1vo1 recurso 
oxtruordinario Interposto 
de decisão do Conaelhou Re 
ionais cio Tr balbo profox'f 
da em grau do tvocat ria 
por força do 1)ocrcto-1oi.. 
3229, de 3) do abril de 
191.il. 

1L iU.OS ortuu autos or  .uu a Coipa-

hia do Fiação e TocIúc)z Lo a ISÂenhora da Ponte intirp o re-

curso extraordinárij cia dccia o do Con e3.ho Regional do Traba-

lho da 2a  ogiio, proforida no troeos o oni que  rucla anto 

Ro uo do Cunto: 

0,M 3 W 'bi.'úkINIDO ~  se tr ta,no cano, de decisão 

do Cozuo1ho tie ionai. da 2a Ro iio, proferida, um grau cio avo-

oat ria, por força do decreto-1 i 3229. dø 3.J de abril do 1914.1, 

oonaidorada, usaIm, como de  1tira o definitiva in t naia,00n-

forto jurisprud ncia jt firmada por o&ta C&nara; 

hiS3LVn a Ciara de Justiça cio Trabalho, por 

unani dade, nio tomar oonheotr ntz do recurso interposto. 

Rio de igtreLz'o, 15 de junho do 19142. 

a)  Araujo  Castro 

a)  i.arcia1 Dias Po uenc 

R)  Dox'val Lacerda 
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